
PREFEITURA DE NOVA VENECIA

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N" 997/2024/GPNV.

Nova Venécia/ES, 23 de agosto de 2024.

A Sua Excelência o Senhor

ANDERSON MERLIN SALVADOR

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Lei n° 3. 815, de 23 de agosto de 2024,

CÃMARAMUNICIPALDE NOVA VENÉCIA-ES ̂

^ PROTOCOLO N°
3tacifA^r)t^

Recebido em:

Horário:. ^horas

Rubrica: Ç

Senhor Presidente;

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, a lei abaixo

elencada, devidamente sancionada, para os devidos fins:

> LEI N° 3.815, DE 23 DE AGOSTO DE 2024 - DISPÕE SOBRE O USO DO

SISTEMA VIÁRIO URBANO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE

PASSAGEIROS, POR MEIO DE PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS POR

APLICATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.

Atenciosamente,

para: OMniu

PresidçníOi^í^ftV-ES

ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES

DESPACHO DO DEL;

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente

"Pr! '0° Jjc^^k
Fm lOi

Diretor(a) do DEL
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com o identificador 330033003200310039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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OFICIO N" 997/2024/GPNV.

Nova Venécia/ES, 23 de agosto de 2024.

A Sua Excelência o Senhor

ANDERSON MERLIN SALVADOR

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Lei n° 3. 815, de 23 de agosto de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAVENÉCIA-ES i

^ PROTOCOLO N°
iiseifâwu

Recebido em:

Horário:. .horas

Rubrica: C _ _

Senhor Presidente;

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, a lei abaixo

elencada, devidamente sancionada, para os devidos fins:

> LEI N° 3.815, DE 23 DE AGOSTO DE 2024 - DISPÕE SOBRE O USO DO

SISTEMA VIÁRIO URBANO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE

PASSAGEIROS, POR MEIO DE PLATAFORMAS DE TECNOLOGIAS POR

APLICATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA-ES.

Atenciosamente,

para;-üjuiijUii

Data: /

Trêsidêni^pS^v^TS

ANDRÉ WILER SIi;v;Á FAGUNDES
PREEÉITO I 7^,DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente

Fm lOi /o2^cZ4
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